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o MUNIcÍpIo DE MARMELEIR9, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJA4F sob o

no 76.205,665/0001-01, com sede admínistrativä na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

paranâ, representado pelo prefeito, sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.gg3-1 ssp/pR e inscrito no cpF/MF sob o n" i2+,704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa ANNA JULIA T,VCCISIILTDA, pessoa jurídica cte direito privado inscrita

nocNpJ/MFsobo no47.279.261/0001-56,comsedenaRuaSelgadoFilho,no43g,Centro,Cidadedeltapejara
D'Oeste, Estado do Patanír, cEP 85580-000, Telefone (48) 99610-3246' e-mail:

annajuliazucchi@hotmail.com, representada por sua administradora, Sra. Anna Julia Zucchi, portadora da

cédula de identidade civil (RG)'n" g.zlz:al-s ssP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o no 072.025.459-00, de ora

em diante denominada ç9NTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no Ediial de CHAM-{MENTo PÚBLICO N" 008/2022, resolvem

celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de e>:ecução e vigência contratual'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
conforme descrito abaixo:

Não haverá uste de os mesmos a

CLÁUSULA TERCEIR,A, _ DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo períodc, de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (2011212023), ou seja, até 19 de dezernbro de 2024'

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições do contrato á. qu. trata o presente aditivo, permanecem válidas e inalteradas'

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Pa:aná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas

do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e conJratadas, as partes assinam o presente instrumento

contratual, por si e seus sucessorrr, "- 02 (dúas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas

para todos os fins de direito.

ESTADO EO PARANA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

coNTRAToDEPRESTAÇaolnSERVIÇOSN.190/2022
(Chamamento Público N" 008/2022 - PMM - Inexigibilidade No 05912022)
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Plantão presencial para serviço de médico

em dias riteis (de segunda à sexta-feira)

0 às 13h, e/ounoturnoGENERALISTA diurno das l1

das l7h às22h,

721,53Plantão presencial Para serviço STA, diurno, das 08h às 20h, em finais de

e domingosemana

de médico GENERALI
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Plantão presencial para serviço A, diumo, das 08h às 20h, em feriados

nacionais e locais

de médico GENERALIST

110,30
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Plantão presencial para serviço de

das l3h às 17h, em dias rlteis (de à

GENERALISTA, diurno, das 07h30 às I th30h, e/ou
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO rz ,1
ESTADO BO PARANA

EXTRÄTO PARA PUBTICAçÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS N'19012022
(chamamento Público N" 008/2022 - PMM - Inexigibilidade No 05912022)

CONTRATANTE: MIJNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: ANNA JTILIA Z]JCCHT LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigênoia contratual'

VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados'

pR¡zo DE ExpcuçÃo n yIGÊNCIA pRoRRoGADo: pelo período de 72 (doze) meses, a contar do

vencimento do instrumento contratu al (2011212023), ou seja, até 19 de dezembro de 2024'

DATA DE ASSINATT]RA DQ ADITIVO: 13 dE dEZEMbTO dE2O23.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 13 de dezembro de2023.

PAULO JAIR Assinadodeforma
digltal Por PAULO JAIR
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Paulo Jair Pitsti

Prefeito de Marmeleiro
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